


OBJETIVO ESTRATÉGICO1

Contribuir para a efetividade das políticas públicas

Diretrizes que o TCE-ES pode seguir para alcançar este objetivo:

Promover ações para que o Estado alcance o melhor IDH do Brasil;

Promover melhoria na governança e nos processos de formulação das 
políticas públicas, englobando as temáticas previstas em planos de 
ação global (ex. Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS);

Promover ações para que os municípios e o Estado avaliem as políticas pú-
blicas, inclusive com divulgação dos resultados alcançados e com refl exo 
nas peças de planejamento orçamentário; 

Contribuir para a melhoria e transparência nos resultados dos indicadores 
das políticas públicas;

Incitar o poder público para que os municípios alcancem a universalização 
do saneamento básico.
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OBJETIVO ESTRATÉGICO2

Garantir a credibilidade das contas e a sustentabilidade fi scal

Diretrizes que o TCE-ES pode seguir para alcançar este objetivo:

Aumentar o quantitativo de contas de chefes de Poder Executivo (go-
vernador e prefeitos) certifi cadas com asseguração razoável e com 
asseguração limitada;

Certifi car o ativo garantidor e o passivo atuarial do Estado e dos mu-
nicípios com regimes próprios de previdência social, com asseguração 
razoável;

Certifi car os demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal e do Rela-
tório Resumido da Execução Orçamentária; 

Assegurar o cumprimento das normas chave da Constituição Federal e 
de responsabilidade fi scal das entidades e órgãos jurisdicionados; 

Garantir a sustentabilidade da despesa com pessoal no Estado e nos 
municípios;

Preservar a cultura da responsabilidade fi scal estabelecido no Estado 
do Espírito Santo;

Garantir a sustentabilidade previdenciária dos municípios que pos-
suem Regime Próprio de Previdência; 

Promover a cultura da pontualidade no repasse de contribuições, par-
celamentos, insufi ciência fi nanceira e aportes atuariais;

Promover a cultura do planejamento governamental dos municípios, 
efetivando os instrumentos de planejamento governamental estabe-
lecidos na Constituição Federal;

Fortalecer o Parecer Prévio no meio legislativo e na sociedade; 

Transformar os controles anuais em pontos de controles mensais das 
informações orçamentárias, fi nanceiras, fi scais e patrimoniais dos en-
tes públicos;

Assegurar que os sistemas integrados de administração fi nanceira e 
controle utilizados pelos jurisdicionados atendem a padrão mínimo 
de qualidade estabelecido pelo governo federal;

Fomentar a efetiva implementação das normas brasileiras de conta-
bilidade aplicadas ao setor público;

Promover a cultura da qualidade da informação contábil dos entes 
públicos capixabas;

Garantir o pleno funcionamento dos sistemas de controle internos, da 
gestão patrimonial e da administração tributária nos jurisdicionados;

Profi ssionalizar as estruturas fi nalísticas de planejamento, contabili-
dade, controle interno, procuradoria, engenharia, gestão de recursos 
humanos, patrimônio e a gestão fi nanceira e fi scal baseada em geren-
ciamento de riscos nos jurisdicionados.
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OBJETIVO ESTRATÉGICO

Fomentar a integridade, a efi ciência e a sustentabilidade nos negócios governamentais

Diretrizes que o TCE-ES pode seguir para alcançar este objetivo:

3

Promover ações para a retomada das obras paralisadas no Estado;

Promover o incremento de modelos de negócios que potencializem a 
qualidade e a efi ciência dos serviços públicos;

Provocar o aumento do investimento em infraestrutura e em soluções 
inovadoras e sustentáveis;

Estimular a instituição de programas de integridade e de governança 
nos municípios com mais de 100 mil habitantes;

Promover ações para que os municípios adotem boas práticas de go-
vernança e gestão de contratações; 

Desenvolver métodos de fi scalização das Organizações Sociais;

Garantir o incremento da avaliação prévia de editais de forma geral 
(de concessões, PPP, privatizações e obras relevantes).
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OBJETIVO ESTRATÉGICO4

Induzir a governança, a transparência e a responsabilidade na gestão pública

Diretrizes que o TCE-ES pode seguir para alcançar este objetivo:

Ampliar o percentual de organizações públicas que possuam boas 
práticas de transparência ativa e passiva;

Estimular o controle social;

Fomentar a cultura da gestão da ética no serviço público;

Fomentar que setores estratégicos de gestão, governança e com-
pliance sejam devidamente estruturados e ocupados com servidores 
pertencentes ao quadro permanente;

Profi ssionalizar a atuação dos agentes públicos; 

Assegurar que os gestores dos regimes próprios de previdência so-
cial, assim como os ocupantes dos órgãos de deliberação coletiva, se-
jam capacitados e certifi cados;

Assegurar que as organizações públicas publiquem relatórios fi nan-
ceiros anuais detalhados e compreensíveis ao público;

Garantir que as organizações públicas tenham um canal efi caz de de-
núncia de irregularidades;

Fomentar a realização de auditorias internas nas organizações públicas;

Estimular a implantação de um sistema de gestão de riscos nas organiza-
ções públicas e garantir que seja seguido corretamente;

Assegurar que as organizações públicas tenham planos estratégicos e 
operacionais claros e transparentes que sejam revisados e atualizados 
periodicamente;

Construir uma cultura de integridade e transparência na gestão pública 
do Espírito Santo, medida por um índice de confi ança pública que seja 
um dos mais altos do Brasil;

Implementar um programa de compliance robusto nas organiza-
ções públicas e mecanismos eficazes de denúncia e investigação 
de irregularidades;

Assegurar um canal de informação onde o cidadão possa ter acesso ao 
conhecimento da aplicação dos tributos;

Garantir o envio integral dos atos de pessoal pelos jurisdicionados e 
registro tempestivo pelo tribunal de contas;

Fomentar o processo de inovação dos jurisdicionados.
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OBJETIVO ESTRATÉGICO5

Garantir a excelência do sistema de governança do TCE-ES

Diretrizes que o TCE-ES pode seguir para alcançar este objetivo:

Garantir que os processos de controle externo sejam julgados/apreciados 
dentro do prazo estabelecido em Resolução do TCE-ES;

Promover a profi ssionalização dos agentes públicos atuantes nas di-
ferentes áreas do TCE-ES, fomentando habilidades comportamentais 
inovadoras, tais como: conhecimento em tecnologia, pensamento 
analítico, habilidades para resolução de problemas, adaptabilidade e 
aprendizado contínuo, dentre outros; 

Assegurar a aderência do TCE-ES a instrumentos de excelência que refe-
renciem o desempenho, a transparência, a governança e a gestão;

Impulsionar para que as atividades e atos do TCE-ES sejam mais co-
nhecidos pela sociedade e reconhecido como instituição essencial 
para o desenvolvimento do Espírito Santo;

Garantir que as ações sejam planejadas levando em consideração os 
recursos humanos disponíveis para efetivamente implementá-las;

Consolidar relacionamentos com as partes interessadas com vistas a 
identifi car as melhores oportunidades e parcerias organizacionais;

Fortalecer o comprometimento dos membros e servidores do TCE-ES com a 
responsabilidade ética e com a integridade institucional; 

Buscar soluções consensuais de confl itos, no que couber;

Potencializar o desempenho dos membros e servidores para que exe-
cutem suas atribuições de forma segura e preparada;

Garantir o equilíbrio fi scal e fi nanceiro do TCE-ES;

Fortalecer a estrutura de gestão por competência, gestão de carreira e 
de reposição periódica de servidores;

Promover a cultura organizacional no TCE-ES, a saúde e a qualidade de 
vida dos servidores;

Garantir a integridade dos dados e a disponibilidade dos serviços de 
tecnologia da informação;

Promover o uso das melhores soluções de tecnologia da informação;

Promover o aprimoramento continuado dos mecanismos de gover-
nança e gestão das contratações, considerando as melhores práticas 
nacionais e internacionais; 

Implementar políticas que orientem à inclusão de critérios de sustentabi-
lidade e de estímulo à inovação tecnológica nas contratações do TCE-ES;

Assegurar que a estrutura organizacional atenda os pilares estraté-
gicos vigentes;

Garantir instalações físicas e ambientais do TCE-ES adequadas à di-
nâmica das necessidades institucionais;

Garantir recursos orçamentários e fi nanceiros necessários a manu-
tenção e aprimoramento dos serviços prestados pelo TCE-ES;

Assegurar o uso das melhores práticas de contabilidade aplicadas ao 
setor público. 
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O presente Plano Estratégico delineia os impactos que o 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo preten-
de gerar na sociedade capixaba. Este é um olhar para o 
futuro, com uma abrangência de 14 anos. Para alcançar 
essa visão, este Plano Estratégico defi ne a cadeia de va-
lor, os pilares estratégicos e os objetivos a serem per-
seguidos. Cada objetivo estratégico também é acompa-
nhado por uma lista de possíveis diretrizes estratégicas 
que o TCE-ES pode adotar para atingir esses objetivos.

SISTEMATIZAÇÃO DO
PLANO ESTRATÉGICO

O presidente apresentará ao Conselho Superior de Administração, o Plano Bie-

nal contendo as diretrizes, iniciativas e respectivos indicadores, com vistas ao 

alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos neste Plano Estratégico, tendo 

como referência os critérios de relevância, risco, materialidade e oportunidade.

Compete ao Conselho Superior de Administração aprovar o Plano Bienal até o 

fi nal do mês subsequente ao seu recebimento.

Do processo de Especifi cação 

As iniciativas estratégicas poderão ser revistas, substituídas ou complementa-

das, por iniciativa do Presidente, seguindo o mesmo procedimento de aprovação 

pelo Conselho Superior de Administração.

Os conselheiros poderão propor ao Conselho Superior de Administração a revi-

são do Plano Estratégico, para atualizá-lo em conformidade com os compromis-

sos assumidos nos Encontros Nacionais dos Tribunais de Contas. Além disso, 

essa revisão poderá ser solicitada, diante de uma justifi cada alteração da situa-

ção que evidencie a necessidade de atualização.

Do processo de Revisão
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